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RESOLUÇÃO n. º 12, de 05 de maio de 2026 

 

Dispõe sobre a composição das comissões permanentes e 

especiais do Conselho Municipal de Assistência Social, no biênio 

2026-2028. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, na qualidade de órgão deliberativo 

responsável pela gestão e elaboração das políticas públicas de assistência social no âmbito 

do município, no uso das atribuições legais, e em especial as competências conferidas pelos 

artigos 4º a 8º da Lei Municipal n. º 5.210/2008, e em conformidade com a Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS (Lei Federal nº 8.742/1993); 

 

CONSIDERANDO a previsão dos arts. 18 e ss., do Regimento Interno do CMAS, 

aprovado pela Resolução nº 32, de 03 de dezembro de 2024; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do CMAS na sessão ordinária 

realizada no dia 05 de maio de 2026, conforme respectiva ata lavrada; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica assim constituída a Comissão Permanente de Análise de Instrumentos Legais: 

 

I - ANTÔNIA APARECIDA SANTOS OLIVEIRA; 

II - LÍDINA CRISTINA TELLES; 

III - LEANY TUPINAMBÁ; 

IV - LAYANE APARECIDA DE CARVALHO RODRIGUES. 

 

Art. 2º. Fica assim constituída a Comissão Permanente de Análise de Pedido de Inscrição: 

 

I - GISELE APARECIDA SILVA; 

II - ROSÂNGELA DE OLIVEIRA; 

III - DIOGO CASTRO; 

IV - DILSE APARECIDA ROSA. 

 

Art. 3º. Fica assim constituída a Comissão Permanente de Acompanhamento de Benefícios 

Socioassistenciais: 
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I - MÁRIO SALVADOR; 

II - ALINE EGÍDIO LOPES; 

III - LILIAN JOYCE MOUSINHO DE MOURA FRADE; 

IV - MARIA CELESTE DE PAULA SOUZA. 

 

Art. 4º. Fica assim constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Monitoramento e 

Avaliação: 

 

I - MARLI REGINA DE SOUZA; 

II - ANTÔNIA AP SANTOS OLIVEIRA; 

III - MARTA APARECIDA ALVES; 

IV - SUELLEN CRISTINA LIMA. 

 

Art. 5º. Fica assim constituída a Comissão Permanente de Planejamento e Fiscalização 

Orçamentário e Financeiro: 

 

I - IASMIM BORBA; 

II - EUZIMARA GONÇALVES BARBOSA; 

III - DILSE APARECIDA ROSA ; 

IV - EDNA MARTINS SILVA. 

 

Art. 6º. Fica assim constituída a Comissão Especial de Comunicação: 

 

I - MÁRIO SALVADOR; 

II - GISELE APARECIDA SILVA; 

III - DIOGO CASTRO; 

IV - SUELLEN CRISTINA LIMA. 

 

Art. 7º. Fica assim constituída a Comissão Especial de Atualização do Diagnóstico 

Socioassistencial: 

 

I - LAYANE APARECIDA DE CARVALHO RODRIGUES; 

II - EUZIMARA GONÇALVES BARBOSA; 

III - MÁRIO SALVADOR; 

IV - LILIAN JOYCE MOUSINHO DE MOURA FRADE; 
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V - IASMIM BORBA; 

VI - ROSÂNGELA DE OLIVEIRA. 

 

Art 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Araxá, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Layane Aparecida de Carvalho Rodrigues 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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